
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
E-mail: cma-pr@uol.com.br - Site: www.cma.pr.gov.br 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº. 185/2011 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$-86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais), conforme especifica e 
dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento o Projeto de Lei 
nºl 85/2011, de autoria do Executivo Municipal que autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de até R$-86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais), 
destinados a cobrir despesas com o transporte escolar, com recursos objeto de superávit 
financeiro do presente exercício. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 13 de setembro de 2011. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº. 185/2011 
AUTORIA DO PROJETO- Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$-86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais), conforme especifica e 
dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação o Projeto de Lei 
nºl 85/2011, de autoria do Executivo Municipal que autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de até R$-86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais), 
destinados a cobrir despesas com o transporte escolar, com recursos objeto de superávit 
financeiro do presente exercício. 

A matéria em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 
estando apta para ser apreciada pelo plenário ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 13 de setembro de 2011. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIST. SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº. 185/2011 
AUTORIA DO PROJETO-Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$-86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais), conforme especifica e 
dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social o 
Projeto de Lei nºl 85/2011, de autoria do Executivo Municipal que autoriza a abertura 
de Crédito Adicional Especial no valor de até R$-86.800,00 (oitenta e seis mil e 
oitocentos reais), destinados a cobrir despesas com o transporte escolar, com recursos 
objeto de superávit financeiro do presente exercício. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 13 de setembro de 2011. 
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Oficio SGP nº. 376/2011 Apucarana, 31 de agosto de 2011. 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº. 185/2011, através do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 
procedermos sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 86.800,00 ( oitenta 
e seis mil e oitocentos reais), conforme especifica, e dá outras proyidênci 

Solicitamos ainda, seja obse 
Artigo 31, da Lei Orgânica do Município. 

Exmo. Sr. 
ALCIDESRAMOSJUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 
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